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FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
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KENNEDY DANTAS FRANCELINO 
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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Portaria Nº 018/2019 a Nº 027/2019 
 

2 – CPL 
 

• Extrato de Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Nº 20160188 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 018/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA ALCINEIDE DE BESSA, portadora do CPF: 409.583.394-91, ocupante do cargo  
de Secret. de Saúde Bucal, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de 
março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 019/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA BERNADETE COSTA FERREIRA, portadora do CPF: 722.002.514-91, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de 
março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 020/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA ILDENEIDE SOUSA RODRIGUES, portadora do CPF: 069.637.914-73, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de 
março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 021/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO, portador do CPF: 058.290.364-52, ocupante do cargo de Membro de 
Conselho Tutelar, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 022/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor ANTONIO PAIVA E SILVA NETO, portador do CPF: 042.112.754-61, ocupante do cargo de Agente de 
Endemias, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 023/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor NORBERTO CLEIDEMBERG FERREIRA SILVA, portador do CPF: 009.865.824-76, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 

2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 024/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor FRANCISCO RANIERE RODRIGUES DE SOUSA, portador do CPF: 009.424.984-40, ocupante do cargo de 
Mensageiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 025/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 

Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor GENILDO ALVES PEREIRA, portador do CPF: 009.836.634-32, ocupante do cargo de Aux. Serviços 
Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 026/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor MARITON RICARDO DUTRA DE LIMA, portador do CPF: 722.859.824-53, ocupante do cargo de Gari, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 027/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador do CPF: 916.562.144-15, ocupante do cargo de Tratorista, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 01 de fevereiro 2019 a 02 de março 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 
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CPL 
 

EXTRATO DE RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160188 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: F. GLERISTON VIEIRA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Sexta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos nº 20160188, para 
prorrogar o prazo de sua vigência, por mais    05 (cinco) meses, contados a partir de 31/01/2019 até 30/06/2019, a fim de dar continuidade à execução dos 
serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo de Contrato ora aditado. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (move mil reais), a ser pago em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2019, Atividade 0801.103010018.2.026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais, Fonte 1002 – 
Receitas de Impostos e transferência à Saúde. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro a 30 de junho de 2019. 

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2019. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

FRANCISCO GLERISTON VIEIRA – TITULAR DA CONTRATADA 
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Fim do Diário Oficial N.º 1014 de 31 de janeiro de 2019 com 4fls. 


